
 

 

REQUERIMENTO Nº 076/2026 

Data: 13 de março de 2026 

Ementa: solicita que o Executivo Municipal procure 

formalizar um convênio com o Governo do Estado do 

Paraná para, através do Programa "Paraná Rosa", 

disponibilizar por um determinado período a Carreta 

Saúde da Mulher, destinada a prevenção e 

diagnóstico de câncer de mama e colo do útero. 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, encaminhada cópia 

do presente ao prefeito Adriano Backes, pleiteando que o mesmo procure formalizar 

um convênio com o Governo do Estado do Paraná para, através do Programa "Paraná 

Rosa", disponibilizar por um determinado período a carreta Saúde da Mulher, destinada 

a prevenção e diagnóstico de câncer de mama e colo do útero. 

 

A referida unidade móvel é destinada à realização de exames preventivos e 

diagnósticos relacionados ao câncer de mama e ao câncer do colo do útero, 

contribuindo significativamente para o fortalecimento das ações de prevenção, 

diagnóstico precoce e promoção da saúde da mulher. 

 

A presença da Carreta Saúde da Mulher em Marechal Cândido Rondon 

possibilitaria ampliar o acesso da população feminina aos exames de mamografia e 

outros atendimentos especializados, muitas vezes dificultados por filas de espera ou pela 

necessidade de deslocamento para outros centros. Além disso, a iniciativa reforça as 

políticas públicas de cuidado integral à saúde da mulher, permitindo identificar 

precocemente possíveis casos da doença e aumentar as chances de tratamento e 

cura. 

 

Desta forma, a formalização de convênio com o Governo do Estado para a 

inclusão do município rondonense no cronograma de atendimentos do Programa 

Paraná Rosa representará importante avanço nas ações de saúde preventiva. 

 

Em tempo, cumpre ressaltar que referido programa já soma mais de 19 mil 

atendimentos em 13 cidades, com planejamento de expansão. O público alvo são 

mulheres de 25 a 69 anos, sendo coordenada pela Secretaria de Estado da Saúde 

(Sesa) em parceria com a Volkswagen do Brasil. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de março de 2026. 
 


